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GOVERNO DO ESTADO




Etec Trajano Camargo 

MINUTA DE CONVÊNIO DE CONCESSÃO DE ESTÁGIO

Os documentos constantes deste arquivo devem ser preenchidos pelo aluno e pela empresa, juntamente com a Minuta de Convênio para Concessão de Estágio, para que o mesmo seja válido.
A documentação, após preenchida e assinada pela empresa, deverá ser entregue para o COORDENADOR do curso, que vistará a documentação e, só então, o aluno a entregará para coletar a assinatura da Direção.

Lembrando que o contrato de estágio está vinculado à frequência do aluno no curso, e o mesmo não pode acontecer nos horários de aula.
Documentos para iniciar estágio:

· Carta de apresentação – entregar uma via, assinada pelo orientador de estágio, na empresa.

· Termo de compromisso – (três vias) uma via para e Empresa, uma para o Orientador e uma para o aluno. O documento deve ser preenchido pelo aluno, ou pela empresa, e conter todas as informações solicitadas. Obs.: O horário de estágio não pode coincidir com o horário de aula.
Documentos para finalizar:

Ficha de Avaliação

Carta de conclusão de Estágio – papel timbrado da empresa, com carimbo do CNPJ

Histórico escolar do Ensino Médio – (cópia)

Termo de conclusão de Estágio – Orientador preenche

Obs.: Orientador destaca e entrega o Comprovante do aluno.

MINUTA DE CONVÊNIO DE ESTÁGIO – ENSINO MÉDIO E TÉCNICO
CONVÊNIO DE CONCESSÃO DE ESTÁGIO PROFISSIONALIZANTE QUE ENTRE SI CELEBRAM _____________________________________ E O CENTRO ESTADUAL DE EDUCAÇÃO TECNOLÓGICA PAULA SOUZA, POR INTERMÉDIO DA ESCOLA TÉCNICA TRAJANO CAMARGO 
Pelo presente instrumento, a(o) ________________________________________________, com  sede à _______________________________________,  bairro: __________________________, cidade de _________________________, CEP: _______________________, telefone ( ) ________________________, e-mail _________________________________, inscrita no CNPJ/MF sob o n.º __________________________, neste ato representado pelo(a) Senhor(a) _______________________________________, cargo ___________________, que indica __________________________________________ como Responsável pelo estagiário, cargo ________________________, doravante denominada(o) CONCEDENTE DE ESTÁGIO, e, o Centro Estadual de Educação Tecnológica Paula Souza, autarquia estadual de regime especial, nos termos do artigo 15, da Lei n.º 952, de 30 de janeiro de 1976, associado e vinculado à Universidade Estadual Paulista “Júlio de Mesquita Filho”, criado pelo Decreto-Lei  de 06 de outubro de 1969, com sede na Praça Cel. Fernando Prestes, 74 - São Paulo, Capital, inscrita no CNPJ/MF sob o n.º 62.823.257/0001-09, doravante denominado CEETEPS, neste ato representado por Mateus Henrique Servilha Lucca, RG 20.570.846-8, Diretora da Escola Técnica Estadual Trajano Camargo  com sede no município de Limeira – São Paulo, devidamente autorizado conforme Portaria CEETEPS nº. 459, de 30/12/2008, em consonância com o disposto na Lei Federal n( 11.788, de 25/09/2008, resolvem celebrar concessão de estágio de complementação educacional, na forma das seguintes cláusulas e condições:

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO DO CONVÊNIO

O presente convênio objetiva estabelecer as condições indispensáveis à viabilização de concessão de estágio de complementação educacional junto à Concedente de Estágio aos estudantes matriculados nas Faculdades de Tecnologia e nas Escolas Técnicas do CEETEPS, entendido o estágio como uma atividade de prática profissional que integra o processo de ensino-aprendizagem, configurando uma metodologia que contextualiza e põe em ação o aprendizado.

CLÁUSULA SEGUNDA - DO TERMO DE COMPROMISSO

A realização dos estágios dependerá de prévia formalização, em cada caso, do competente TERMO DE COMPROMISSO DE ESTÁGIO, celebrado entre a Concedente de Estágio e o estudante, com interveniência da Instituição de Ensino.

CLÁUSULA TERCEIRA - DO PLANO DE ESTÁGIO

A Concedente de Estágio para bem atender à finalidade do presente convênio, obriga-se a propiciar ao estudante-estagiário todas as condições e facilidades para um adequado aproveitamento do estágio, cumprindo e fazendo cumprir o Plano de Realização Estágio previamente acordado pelas partes, bem como designando supervisor para acompanhar e auxiliar os estudantes-estagiários.

CLÁUSULA QUARTA – DA CONCESSÂO DE ESTÁGIO

A concessão de bolsa de complementação educacional e/ou outra contraprestação por parte da Concedente de Estágio aos estudantes incorporados em seu Programa de Estágio, bem como a do auxílio-transporte, deverá atender ao disposto no artigo 12 da Lei Federal nº 11.788, de 25/09/2008.

Parágrafo Único – A concessão de estágio não gera qualquer vínculo empregatício, desde que sejam observados os requisitos constantes nos incisos I, II e III do artigo 3º da Lei Federal nº 11.788, de 25/09/08.

CLÁUSULA QUINTA – DA CARGA-HORÁRIA E DURAÇÃO

A jornada de atividades e a carga horária do estágio obedecerão ao disposto nos incisos I e II e parágrafos 1º e 2º do artigo 10 e 11 da Lei Federal nº 11.788, de 25/09/08.

CLÁUSULA SEXTA – DAS OBRIGAÇÕES ESPECIAIS

Além das obrigações assumidas nas demais cláusulas deste Convênio, os partícipes obrigam-se, especialmente, ao seguinte:

I – Obrigações da Concedente de Estágio:
a) Celebrar termo de compromisso com a instituição de ensino e o educando, zelando por seu cumprimento;

b) Ofertar instalações que tenham condições de proporcionar ao educando atividades de aprendizagem social, profissional e cultural;

c) Indicar um funcionário de seu quadro de pessoal, com formação ou experiência profissional na área de conhecimento desenvolvida no curso do estagiário, para orientar e supervisionar até 10 (dez) estagiários simultaneamente;

d) Contratar em favor do estagiário seguro contra acidentes pessoais, cuja apólice seja compatível com valores de mercado, conforme fique estabelecido no Termo de Compromisso;

e) Por ocasião do desligamento do estagiário, entregar termo de realização do estágio com indicação resumida das atividades desenvolvidas, dos períodos e da avaliação de desempenho;

f) Manter à disposição da fiscalização documentos que comprovem a relação de estágio;

g) Enviar à instituição de ensino, com periodicidade mínima de 6 (seis) meses, relatório de atividades, com vista obrigatória do estagiário;

h) Garantir ao estagiário o cumprimento das exigências escolares, inclusive no que se refere ao horário escolar;

i) Coadjuvar o CEETEPS, na avaliação final do estudante-estagiário, referente às atividades executadas no decorrer do estágio;

j) Informar o CEETEPS, nas épocas oportunas, a disponibilidade de vagas referentes à sua programação de estágio de complementação educacional.

II - Obrigações do CEETEPS: 

a) Celebrar Termo de Compromisso com o educando ou com seu representante ou assistente legal, quando ele for absolutamente incapaz, e com a parte concedente, indicando as condições de adequação do estágio à proposta pedagógica do curso, à etapa e modalidade da formação escolar do estudante e ao horário escolar;
b) Avaliar as instalações da parte concedente do estágio e sua adequação à formação cultural e profissional do educando;

c) Exigir do educando a apresentação periódica, em prazo não superior a 6(seis) meses, de relatório das atividades;

d) Zelar pelo cumprimento do termo de compromisso, reorientando o estagiário para outro local em caso de descumprimento de suas normas;

e) Elaborar normas complementares e instrumentos de avaliação dos estágios de seus educandos;

f) Elaborar, em consonância com suas diretrizes internas e as peculiaridades das atividades desenvolvidas pela Concedente de Estágio, a programação técnica do estágio, inclusive definindo previamente os critérios de avaliação do seu desenvolvimento;

g) Comunicar à parte concedente do estágio as datas de realização de avaliações escolares ou acadêmicas;

h) Comunicar imediatamente à Concedente de Estágio, por escrito, todos os casos de desligamento de estudante-estagiário, em relação ao(s) referido(s) na Cláusula Primeira, seja qual for o motivo, inclusive conclusão de curso;

i) Indicar professor orientador, da área a ser desenvolvida no estágio, como responsável pelo acompanhamento e avaliação das atividades do estagiário; 

j) Comunicar à Concedente de Estágio, no início do período letivo, as datas de realização de avaliações escolares ou acadêmicas.

CLÁUSULA SÉTIMA – DA VIGÊNCIA

O presente convênio terá vigência pelo período de vinculo do aluno com a Etec (duração do curso), a contar da data de sua assinatura, não podendo ser prorrogado e/ou mantido nos casos em que:

a) O aluno se forme (encerramento do vínculo com a instituição de ensino);

b) Tranque a matrícula (encerramento do vínculo com a instituição de ensino).

Nos casos de contratos com prazos menores que a duração do curso, poderá ser prorrogado mediante celebração de Termo Aditivo, atendendo o limite máximo da data prevista em Calendário Escolar para o encerramento do curso, momento em que o vínculo Aluno/Etec é interrompido.
CLÁUSULA OITAVA – DA DENÚNCIA E RESCISÃO

Este convênio poderá, a qualquer tempo, ser denunciado mediante notificação prévia de 60 (sessenta) dias, ressalvada a faculdade de rescisão, desde que comprovado o não cumprimento de qualquer de suas cláusulas.

Parágrafo Único - A extinção do presente Convênio, antes do seu final, fixado na Cláusula Oitava, decorrente de denúncia por qualquer das partes, não prejudicará os estagiários incorporados.

CLÁUSULA NONA - DO FORO

Para solução de quaisquer controvérsias, oriundas da execução deste Convênio, as partes elegem uma das Varas do Foro da Capital do Estado de São Paulo, com renúncia expressa a qualquer outro, por mais privilegiado que seja.
Estando assim justas e acordes, firmam o presente em 03 (três) vias de igual teor e forma, para um só efeito, na presença das testemunhas instrumentais abaixo nomeadas e subscritas.

Limeira, _____ de _____________________ de 20______.

	.............................................................

Mateus Henrique Servilha Lucca
Diretor da Etec Trajano Camargo
Centro Paula Souza
	.............................................................

CONCEDENTE DE ESTÁGIO
          Empresa:


Testemunhas:

  ______________________________________          ______________________________________

                               Assinatura                                                                    Assinatura

      Nome:                                                                                Nome:

      RG.:                                                                                   RG.:

ANEXO

Cadastro de empresas conveniadas

Favor preencher o cadastro abaixo com os dados da empresa conveniada. 

(Este documento deve ser entregue junto à minuta de convênios).

	INFORMAÇÕES DA EMPRESA

	Razão Social:
	 

	Nome Fantasia:
	 

	Ramo de atividade:
	 

	Endereço

	Logradouro:
	 
	Nº 
	 

	Bairro:
	 
	CEP: 
	 

	Cidade:
	 

	Site: 
	 
	Facebook:
	 

	Dados para contato (RH)

	Responsável pelas contratações:
	 

	Telefone:
	 

	E-mail:
	 


TERMO DE COMPROMISSO DE ESTÁGIO

O Termo de Compromisso de Estágio deve ser preenchido pela empresa e impressa em 3 (Três) vias. Após assinadas, uma via retorna para a empresa, uma via fica com a Instituição de Ensino e uma via fica com o Aluno.

Os documentos constantes deste arquivo devem ser preenchidos pelo aluno e pela empresa, juntamente com a Minuta de Convênio para Concessão de Estágio, para que o mesmo seja válido.
A documentação, após preenchida e assinada pela empresa, deverá ser entregue para o COORDENADOR do curso, que vistará a documentação e, só então, o aluno a entregará para coletar a assinatura da Direção.

Lembrando que o contrato de estágio está vinculado à frequência do aluno no curso, e o mesmo não pode acontecer nos horários de aula.
TERMO DE COMPROMISSO DE ESTÁGIO


Pelo presente instrumento, as partes nomeadas, de um lado, _____________________________________________________, CNPJ ______________________, 
                                                          (RAZÃO SOCIAL DA EMPRESA)                                                                                                 (NÚMERO DO CNPJ)
com sede na _____________________________________________, bairro ___________________, 

                                                                                           (ENDEREÇO COMPLETO)
cidade de _______________________________, telefone (     )  ________________________, e-mail 
                                                                                                                                                                         (TELEFONE DE CONTATO DA EMPRESA)
_________________________________________, Estado de São Paulo, neste ato representado por 
                            (E-MAIL DE CONTATO DA EMPRESA)
neste ato representada(o) por ____________________________________________________, cargo 

                                                                                                            (NOME COMPLETO DO RESPONSÁVEL GERAL PELA EMPRESA)
_________________________, doravante denominada(o) CONCEDENTE, que nomeia _____________________________________________, cargo ______________________ como responsável pelo estagiário, e, de  outro lado, o(a) estudante _________________________________________________________________________________,
                                                                                                                       (NOME COMPLETO DO ESTUDANTE)
RG Nº _____________________________, CPF Nº ______________________________, residente à ___________________________________________________________________, nº _________, 

                                                                                             (ENDEREÇO COMPLETO DO ALUNO)
CEP __________________, bairro ________________________________ na cidade de _____________________________, Estado de São Paulo, doravante denominado ESTAGIÁRIO(A), aluno(a) regularmente matriculado(a) no ______ módulo/ano da Habilitação Curso _____________________________________, da Escola Técnica Estadual José Martimiano da Silva,

                      (INFORMAR CURSO QUE O ALUNO FREQUENTA)
localizada na Rua Tamandaré, n° 520, Campos Elíseos, Ribeirão Preto, Estado de São Paulo, doravante denominada INSTITUIÇÃO DE ENSINO, acordam e estabelecem entre si as cláusulas e condições que regerão este TERMO DE COMPROMISSO DE ESTÁGIO.
CLÁUSULA PRIMEIRA: este Termo de Compromisso de estágio está fundamentado na Lei Federal Nº 11.788 de 25 de setembro de 2008.

CLÁUSULA SEGUNDA: Fica compromissado entre as partes que:

a. As atividades de estágio a serem cumpridas pelo (a) estagiário (a) serão desenvolvidas das _________ às ________, de ________________ a _____________-feira, totalizando ________ horas por semana; 
(DE ACORDO COM A LEI DE ESTÁGIOS, 11.788, ART. 10, II, A CARGA HORÁRIA MÁXIMA DE ESTÁGIO PARA ALUNOS DOS CURSOS SUPERIORES, TÉCNICOS E ENSINO MÉDIO É DE 6 HORAS DIÁRIAS E 3,0 HORAS SEMANAIS). 
b. A jornada de atividade de estágio deverá compatibilizar-se com o horário escolar do (a) estagiário (a) e com o horário do (a) concedente, não podendo acontecer nos horários de aula;
c. Fica assegurado ao estagiário, sempre que o estágio tenha duração igual ou superior a 1 (um) ano, período de recesso de 30 (trinta) dias, a ser gozado preferencialmente durante suas férias escolares.

d. Este Termo de Compromisso de estágio terá vigência de ____/_____/______ a ______/______/______ podendo ser denunciado a qualquer tempo, unilateralmente, mediante comunicado escrito com antecedência mínima de 5(cinco) dias.

CLÁUSULA TERCEIRA: No desenvolvimento do estágio ora compromissado, caberá ao (à) concedente:
a. Celebrar termo de compromisso com a instituição de ensino, zelando pelo seu cumprimento;

b. Ofertar instalações que tenham condições de proporcionar ao educando atividades de aprendizagem social, profissional e cultural;

c. Indicar funcionário de seu quadro de pessoal, com formação ou experiência profissional na área de conhecimento desenvolvida no curso do estagiário, para orientar e supervisionar até 10 (dez) estagiários simultaneamente;

d. Contratar em favor do estagiário seguro contra acidentes pessoais, cuja apólice seja compatível com valores de mercado, conforme fique estabelecido no termo de compromisso;

e. Por ocasião do estagiário, entregar termo de realização do estágio com indicação resumida das atividades desenvolvidas, dos períodos e da avaliação de desempenho;

f. Manter à disposição da fiscalização documentos que comprovem a relação de estágio;

g. Enviar à instituição de ensino, com periodicidade mínima de 6 (seis) meses, relatório de atividades, com vista obrigatória ao estagiário;

h. Garantir ao estagiário o cumprimento das exigências escolares, inclusive no que se refere ao horário escolar;

i. Proporcionar ao (a) estagiário (a) condições de treinamento prático e de relacionamento humano;

j. Proporcionar à instituição de ensino, subsídios que possibilitem o acompanhamento, a supervisão e a avaliação do estágio; 

k. Coadjuvar o CEETEPS, na avaliação final do estudante-estagiário, referente às atividades executadas no decorrer do estágio.
CLÁUSULA QUARTA: no desenvolvimento do estágio ora compromissado, caberá ao estagiário (a):

a. Cumprir a carga horária estabelecida no contrato de estágio e fixada em lei;

b. Cumprir com todo o empenho e interesse a programação estabelecida para seu estágio;
c. Nos períodos de avaliação, mediante declaração da instituição de ensino informando as datas, cumprir carga horário de estágio reduzida pelo menos à metade, para garantir o bom desempenho do estudante;

d. Receber bolsa auxílio acordada em contrato pela prestação dos serviços, bem como auxílio transporte;

e. A eventual concessão de benefícios relacionados a transporte, alimentação e saúde, entre outros, não caracteriza vínculo empregatício;

f. Observar as diretrizes e/ou normas internas do (a) concedente e os dispositivos legais aplicáveis ao estágio;

g. Comunicar à instituição de ensino qualquer fato relevante sobre seu estágio;

h. Elaborar e entregar à concedente, para posterior análise da instituição de ensino, relatório sobre o estágio, na forma estabelecida por esta última;

i. Contribuir, por conta própria, como segurado facultativo do Regime Geral de Previdência Social;

j. É assegurado ao estagiário, sempre que o estágio tenha duração igual ou superior a 1 (um) ano, período de recesso de 30 (trinta) dias, a ser gozado preferencialmente durante suas férias escolares;

k. O recesso de que se trata este artigo deverá ser remunerado quando o estagiário receber bolsa ou outra forma de contraprestação;

l. Os dias de recesso previstos serão concedidos de maneira proporcional, nos casos de o estagiário ter duração inferior a 1 (um) ano;

m. Aplica-se ao estagiário a legislação relacionada à saúde e segurança do trabalho sendo sua implementação de responsabilidade da parte concedente do estágio.
CLÁUSULA QUINTA: durante a vigência do estágio será concedida, mensalmente, ao estagiário, bolsa auxílio no valor de R$ _______________ e auxílio transporte.
CLÁUSULA SEXTA: na vigência regular do presente Termo de Compromisso, o (a) estagiário (a) estará incluído (a) na cobertura de seguro contra acidentes pessoais proporcionada pela apólice nº: ______________________, certificado n° _________________________ da Companhia __________________________________________________.
CLÁUSULA SÉTIMA: constituem-se motivo para interrupção automática da vigência do presente Termo de Compromisso de estágio:

a) A conclusão ou abandono do curso e/ou trancamento da matrícula, fato este que deverá ser comunicado pela instituição de ensino à concedente para a realização da rescisão;
b) O não cumprimento do convencionado neste Termo de Compromisso.

CLÁUSULA OITAVA: o presente estágio não acarretará vínculo empregatício de qualquer natureza entre o(a) estagiário(a) e o(a) concedente, nos termos do que dispõe o § 1º do Art. 12 da Lei Nº 11.788/2008.
CLÁUSULA NONA: Da fiscalização.
A manutenção de estagiários em desconformidade com esta Lei caracteriza vínculo de emprego do educando com a parte concedente do estágio para todos os fins da legislação trabalhista e previdenciária. 
A instituição privada ou pública que reincidir na irregularidade de que trata este artigo ficará impedida de receber estagiários por 2 (dois) anos, contados da data da decisão definitiva do processo administrativo correspondente. 
A penalidade de que trata o § 1o deste artigo limita-se à filial ou agência em que for cometida a irregularidade.

CLÁUSULA DÉCIMA: Das disposições gerais
O termo de compromisso deverá ser firmado pelo estagiário ou com seu representante ou assistente legal e pelos representantes legais da parte concedente e da instituição de ensino, vedada a atuação dos agentes de integração a que se refere o art. 5o desta Lei como representante de qualquer das partes.

A validade do contrato de aprendizagem pressupõe anotação na Carteira de Trabalho e Previdência Social, matrícula e frequência do aprendiz na escola, caso não haja concluído o ensino médio, e inscrição em programa de aprendizagem desenvolvido sob orientação de entidade qualificada em formação técnico-profissional metódica.

O contrato de aprendizagem não poderá ser estipulado por mais de 2 (dois) anos, exceto quando se tratar de aprendiz portador de deficiência.
Os sistemas de ensino estabelecerão as normas de realização de estágio em sua jurisdição, observada a lei federal sobre a matéria.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA: De comum acordo, as partes elegem uma das Varas do Foro da Capital do Estado de São Paulo, renunciando, desde logo, a qualquer outro, por mais privilegiado que seja, para que sejam dirimidas quaisquer questões oriundas do presente instrumento.

E, por estarem de inteiro e comum acordo com os termos ora ajustados, as partes assinam o presente instrumento em 3 (três) vias de igual teor e forma, para um só efeito, na presença das testemunhas também ao final assinadas.
Limeira, _____ de ___________________ de 20_________.
Pelo CONCEDENTE:




       ESTAGIÁRIO(A)

_____________________________________            _____________________________________
  Nome:                                                                           Nome

   (NOME COMLETO DO RESPONSÁVEL PELA EMPRESA)                                               (NOME COMPLETO DO ALUNO)
                                CARIMBO COM O CNPJ DA EMPRESA
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Pela INSTITUIÇÃO DE ENSINO:

_____________________________________            _____________________________________
       Mateus Henrique Servilha Lucca                                                  Testemunha

     Diretor da Etec Trajano Camargo                                           (NOME COMPLETO DA TESTEMUNHA)
Carta de apresentação da Etec Trajano Camargo
A Carta de Apresentação deve ser preenchido pelo Orientador de Estágio para que o aluno apresente na empresa. Deve ser impressa em 1 (uma) via.

CARTA DE APRESENTAÇÃO
Prezado (a) Senhor (a):

                     A Escola Técnica Estadual Trajano Camargo, Unidade de Ensino do Centro Estadual de Educação Tecnológica Paula Souza, situada à R. Ten. Belizário, 439 - Centro, Limeira - SP, que mantém Cursos Técnicos, apresenta ________________________________________________, RG __________________, aluno (a) regularmente matriculado (a) no ___º módulo/ano da Habilitação Profissional Técnica de Nível Médio de Técnico em _____________________________________________, frenquentando as aulas de segunda a sexta-feira, das ____________ às ____________h, que se encontra apto (a) a realizar estágio supervisionado. 
                     Agradecemos antecipadamente a atenção dispensada com o (a) nosso (a) aluno (a) e colocamo-nos à disposição para quaisquer esclarecimentos.

                                                        Limeira, ___ de ________ de 20___.

____________________________________________________

Orientador de Estágio
https://etecribeiraopreto.cps.sp.gov.br/
R. Ten. Belizário, 439 - Centro, Limeira – SP
Tel.: (19) 3441-8838• e104dir@cps.sp.gov.br
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